
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ________DE 2022
(Da Sra. Tabata Amaral)

Requer informações ao Sr. Ministro de
Estado do Meio Ambiente a respeito da
governança  do  Fundo  Amazônia  e
atualizações  sobre  o  Plano  de  Ação
para  Prevenção  e  Controle  do
Desmatamento na Amazônia Legal e no
Cerrado  (PPCDAm  e  PPCerrado)  e
sobre  a  Estratégia  Nacional  para

REDD+ (ENREDD+) . 

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal, e nos arts. 115
e 116 do Regimento Interno que, ouvida a mesa, sejam solicitadas informações
ao  Sr.  Ministro  do  Meio  Ambiente  a  respeito  da  governança  do  Fundo
Amazônia e atualizações sobre o Plano de Ação para Prevenção e Controle do
Desmatamento  na  Amazônia  Legal  e  no  Cerrado  (PPCDAm,  PPCerrado)  e
sobre a Estratégia Nacional para REDD+ (ENREDD+). 

Assim sendo, solicitamos respostas às seguintes questões:

1. Há previsão de reconstituição de um conselho semelhante ao COFA e ao CFTA? Em
caso positivo, descrever as ações planejadas com as respectivas datas para execução.

2. Quantos reais exatamente encontram-se paralisados no Fundo Amazônia no momento
atual? Há previsão de quando e como esses recursos poderão ser utilizados?

3. Quais  projetos  não  estão  sendo  executados  devido  à  paralisia  do  Fundo?  Desde
quando encontram-se parados? Há previsão de retomada?

4. Existe  alguma  negociação  em  curso  com  a  Alemanha  e  a  Noruega,  principais
doadores do Fundo?

5. Há  plano  de  retomada  para  programas  exitosos  que  eram  apoiados  pelo  Fundo
Amazônia, em especial o PPCDAm e o ENREDD+? Se sim, indicar metas e ações
previstas, com as respectivas datas para execução.

6. Há  plano  de  retomada  para  o  PPCerrado,  cuja  elaboração  tomou  por  base  a
experiência exitosa do PPCDAm? Se sim, indicar metas e ações previstas, com as
respectivas datas para execução.

*C
D2

25
41

12
87

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225411287200

RI
C 

n.
25

0/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
04

/2
02

2 
15

:0
0 

- M
ES

A



7. Solicitamos ainda base de dados contendo os projetos  aprovados por ano desde a
criação do Fundo Amazônia, assim como os valores desembolsados por ano até o ano
de 2022. Se possível, é requisitado que as informações prestadas observem o seguinte:

a. Que os dados fornecidos estejam tabulados em formato legível por máquina
(isto é, em formatos XLS, XLSX, CSV, JSON, XML ou similares);

JUSTIFICAÇÃO

O Comitê Orientador do Fundo Amazônia (COFA), extinto pelo Decreto nº 9.759, de
11 de abril de 2019, tinha a atribuição de estabelecer as diretrizes e critérios para aplicação
dos recursos do Fundo Amazônia, acompanhar as informações sobre a aplicação dos recursos
e aprovar o Relatório de Atividades do Fundo Amazônia. Ao COFA cabia ainda o papel de
zelar  pela  fidelidade  das  iniciativas  apoiadas  pelo  Fundo  Amazônia,  ao  PPCDAm  e  à
ENREDD+.

O mesmo Decreto extinguiu ainda o Comitê Técnico do Fundo Amazônia (CTFA), o
qual  tinha  a  atribuição  de  atestar  a  quantidade  de  emissões  de  carbono  oriundas  de
desmatamento calculada pelo Ministério do Meio Ambiente. Desde então, projetos e recursos
do Fundo Amazônia encontram-se paralisados. Segundo o BNDES, em audiência pública no
Supremo Tribunal Federal (STF) em 2020, há R$ 2,9 bilhões parados na conta do Fundo.

Em ocasiões passadas, o ex-ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, e o vice-
presidente  da  República,  Hamilton  Mourão,  afirmaram que o governo formaria  um novo
conselho para administrar  o Fundo Amazônia.  Entretanto,  desde então não se tem notícia
quanto ao assunto. 

A transparência das instituições públicas, além de permitir que a sociedade contribua
de maneira mais efetiva na fiscalização dos poderes e na proposição de soluções a eventuais
problemas,  também  serve  para  demonstrar  a  boa  gestão  das  ações  governamentais.  A
transparência  quanto  a  continuidade  de  iniciativas  e  programas  exitosos  no  combate  ao
desmatamento, por sua vez, abre caminhos para a comprovação de princípios essenciais da
Administração Pública, tais como eficiência e publicidade.

Solicito, portanto, informações sobre o Fundo Amazônia a fim de auxiliar os estudos
deste  Gabinete  sobre políticas  públicas  de combate  ao  desmatamento  desenvolvidas  pelo
Ministério do Meio Ambiente (MMA).

 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2022.

Deputada Tabata Amaral  
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